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LEI I{" 006, Df, 0? DE JA}IDIRO DE 199?

Dispõe sobre a criação do Fundo Social de
Solidariedade e dá oukas providênçias.

ÀI{TOMO CORREIA LIMÀ, Prefeito do Mrmicípio de
Pracirúq usando de srrar akibuições legais, faz súer que a Câorara Mmicipal aprova e ele
promulga a seguinte Lei :

Artigo lo - Fica criado junto ao Gabinete do Prefeito o FUNDO SOCIAL DE
SOIJDÁRIEDÁDE do Mruricípio de Pracinha, com o objetivo de mobilizaçâo da comrmidade
para. atender as necessitlades e problemas sociais locais.

Artigo 2o - O Fundo Social de Solidariedade será dirigido por urn Conselho Deliberativo.

Ártigo 3o - São ahibuigties do Conselho Deliberativo:
I - fazer o levantamento das principais necessidades e aspirações da comunidade;
II - ler.mtar recursos humanos, maleriais, finmceiros e ouhos mobilizáveis na

comunidade:
Itr - definiÍ e encamiÍüar soluções posslveis para os problemas levantados;
IV - valorizar, estimular e apoiar iniciativas da comunidade voltada para a soluçâo

dos problemas locais;
V - promover articulações e atuu integralmente com unidades aúuiniskativas da

Prefeihu'a Municipal ou ouhas entidades públicas ou privadas.
Artigo 4' - O conselho Deliberativo será composto de 9 (nove) a 13 (teza) membros e

Presidido pela esposa do Prefeito Munieipal, ou por pessoa de sua liwe indicaçâo.

Parrágrafo {rnico - Comporâo o Conselho Deliberativo, a convite do Prefeito,
rêpresedântes da comtmidade, enhe os quais poderÍlo se inclúr:

a) - o Juiz de Direito da Comarca ou sua esposa ou pessoa por elo designadq,
b) - o Promotor de Justiça da Comarcâ ou Éuâ esposâ ou pessoa por ele designad4
c) - dois representantes de entidades religiosas;

Pará5rafo ünico - O Prefeito poderá substituir, ternpoúria ou deÍinitivamente os Íuernbros
impedidos de exercer suas fimçôes.

Artigo fl - 0 mandalo dos membros do Conselho Deliberdivo será exercido grúritamente
e suas fimgões conside.radas como prestaçâo de se.rviços relevantes ao Município.

g) - run representante dos empregados;
h) - urn representante de movimentbs comunitários;
i) - representante dos empregadores e fabalhadores nnais.

Artigo 5o - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será do dois anos,
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Paúgrâfo único - Efiingrre-se o mãrdato dos nrembros do Conxelho Delibemtrvo ao
término da Legislahra"

Artko 7" - Compete ao Presidente do Coneelho Deliberativo tomar todas as medidas
adrninisfi'ativas, Íinanceiras e orçamerúárias paÍa â gestão do Fmdo.

Parfurdo único - A conta bancária do Frmdo será movimentada conjuntamante pelo
Presidente e por um membro do Conselho Deliberativo designado por Êste para as fimções de
tesoureiro.

Artigo 8o - Constihrirâo Receitas do Fmdo Social de Solidariedade do Municipio:
I - conkibuições, donativos e legados de pessoas flsicas ou jurídicas de direito

privúivo;
tr - aruílio, subvençôes ou conkibuiçôes;
III - orÍras vinculações de Receitas municipais cablveis;
IV - Receitas auferidas pela rylicaçÍlo no meroado de capitais;
V - quaisquer oukas Receitas que lhe possam ser destinada§.

Parfugafo único - Todos os reflrsos destinados deverâo ser contabilizados com Receitas
orçamentária mrmicipal a ele alocados afoavés de dotações consignadas na lri Orçrore.ntfoia ou
de créditos adicionair, obedecendo sua aplicaç{lo às norrnas gerais de direito finalceiro.

Ârtigo I - O Conselho Deliberativo smitirá mensalmerúe um Balancete deÍnonskâtivo da
Reçeita e Despesa do mês anterior.

AÍigo 10 - As despesas decorrentes da execugâo desta Lei oçorrerâo por conta rle verba
própria do Orçamento.

AÍtigo 1l - E§a Lei enbaná em vigor na data de sua publicaçâo.
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